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ANO XIII nº 770 de 06 de fevereiro de 2009

1O TERMO ADITIVO AO CONTRATO N.º 031 / 2005 
 

O Município de Paty do Alferes, torna público que assinou Primeiro 
Termo Aditivo ao Contrato n.º 104 / 2008, celebrado com  
AUGUSTO JOSÉ LISBOA , através de sua inventariante Srª Sonia 
Regina Lisboa, referente ao prazo de locação do imóvel, situado à rua 
Vicente de Freitas, n.º 140 – Centro – Paty do Alferes/RJ,  aditivando 
em 90 (noventa) dias. 
  

Paty do Alferes, 20 de janeiro de 2009. 
 
 

Rachid Elmor 
Prefeito Municipal 

Aprovo a Prestação de Contas constante do presente 
Procedimento Administrativo 0034/09 relativo ao 
convênio de repasse financeiro firmado entre esta 
Prefeitura e a Fundação Miguel Pereira, referente ao 
mês de NOVEMBRO de 2008, com base no parecer da 
Assessoria Especial de Controle Interno. 
 
Paty do Alferes, em 03 de FEVEREIRO de 2009.  
 
Publique-se. 
 
 

Rachid Elmor 
Prefeito Municipal 

Aprovo a Prestação de Contas relativa a concessão de 
subvenção ao GREMIO RECREATIVO ESCOLA DE 
SAMBA UNIDOS DE AVELAR relativa a 2008, de acordo 
com a documentação constante do procedimento 
administrativo n.º 7583/2008 e seu apenso n.º 0263/2008, 
conforme parecer do Controle Interno. 
 
05 de FEVEREIRO de 2009 
 
 
Publique-se. 

 
RACHID ELMOR 
Prefeito Municipal 

DECRETO N.º  2.872     DE  05  DE FEVEREIRO DE   2009. 

 O
 

PREFEITO
 

MUNICIPAL DE PATY DO
ALFERES, NO USO DE SUAS ATRI BUIÇÕES LEGAIS 

QUE LHE CONFERE A LEI Nº 1.561 DE 31 DE 

DEZEMBRO DE  2008.

 
 

 

DECRETA:

 
 

Art. 1º -  Fica    suplementado  o  orçamento  vigen te,  abrindo  crédito  adicional  suplementar na  importância   de  
R$  

 

7.750,00

 

 (Sete  mil e setecentos e cinquenta  reais ).

 
 

FONTE = 000

  

R$ 7.750,00

  
 

 

ADMINISTRAÇÃO GERAL

 
 

PROGRAMA DE TRABALHO:

 

10.12.00.01.031.4065.2001

 

–

 

Manutenção da Unidade.

  

ELEMENTO DA DESPESA:

 

44.90.52.00

 

–

 

Equipamentos e Material Permanente

 

Inciso I do § 1º do art.4º da Lei 
1.561 de 31 de dezembro de 2008.

R$   7.750,00

Art. 2º - O recurso para atender a presente suplementaç ão é oriundo da anulaç ão parcial do Programa de Trabalho, 
conforme inciso III,  do artigo 43, da Lei nº 4.320, de 17/03/64 , cumprindo o exposto no inciso III § 1º do art. 4º da 
Lei 1.561 de 31 de dezembro de 2008.

ADMINISTRAÇÃO GERAL  
 PROGRAMA DE TRABALHO:

 10.12.00.01.031.4065.2001

 
–

 
Manutenção da Unidade.

 ELEMENTO DA DESPESA:

 31.90.16.00

 

–

 

Outras Despesas Variáveis – Pessoal Civil

 

R$  7.750,00

 
 

Art. 3º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.

 
 

Paty do Alferes,

 

05  de

 

Fevereiro   de  2009.

 
 
 

JAQUELINE DA SILVA LUSTOSA

  

    GUSTAVO ROCHA TEIXEIRA
         Diretora de Planejamento,  Secretária Municipal de Fazenda
           Orçamento e Controle

RACHID ELMÔR
Prefeito Municipal 
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- Consultora Jurídica: CARLA LEITE SARDELLA - Secretário de 

Administração: CARLOS MIDOSI DA ROCHA - Secretário de Fazenda, 

Planejamento, Orçamento e Controle: MARIA CRISTINA DA ROCHA 

SANTOS - Secretária de Educação, Cultura, Esporte e Lazer: AMINE 

ELMOR OLIVEIRA - Secretário de Planejamento Urbano e Obras 

Públicas -FLÁVIO DA FRAGA FREITAS - Secretário de Obras e Serviços 

Públicos: PAULO CESAR DE CARVALHO FILHO-Secretário de Saúde: 

LEONARDO DA COSTA NETO - Secretária de Indústria, Comércio e 
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REGINALDO MACHADO MONTEIRO- Secretária de Meio Ambiente: 

KÁTIA CRISTINA CAVALCANTE - Secretário de Assistência, Promoção 

e Ação Social: CIRO MATOS CARIUS 

PODER LEGISLATIVO - PRESIDENTE: - 

VICE PRESIDENTE: CÉSAR DA COSTA MACIEL- Primeira Secretária: 
ADRIANA COUTO BARROS OREM- Segundo Secretário: EUNÍCIO 

TEIXEIRA DOS SANTOS  *   VEREADORES - EDUARDO DE 

SANT’ANA MARIOTTI - LENICE DUARTE VIANNA - MARGARIDA 
SOARES -SEBASTIÃO CARIUS DE FRANÇA -VALMIR DOS SANTOS 
FERNANDES - Procurador Jurídico: 

 - Diretora Administrativa:  - 
Secretário Geral: JOÃO CARLOS FRANCO VELOSO MARTINS - 
Diretora Financeira: SILVANA DE OLIVEIRA VIANNA

JOSÉ CARLOS COSTA

PEDRO PAULO GONÇALVES DE 
OLIVEIRA LUCIMAR PECORARO MARQUES

DECRETO GP N.º 2.871,  de 02 de fevereiro de 2009.

 
 O PREFEITO MUNICIPAL DE PATY DO ALFERES, no uso de suas atribuições legais, com 
fundamento no inciso I,  do artigo 30 da Constituição Federal, e amparado pelo inciso VII, do artigo 85 
da lei Orgânica do Município,

 
 

CONSIDERANDO a necessidade de promover a alteração de trânsito no centro da cidade com vistas a 
realização do CONGRESSO ESTADUAL DA UFADERJ – União Feminina das Assembléias de Deus 
do Estado do Rio de janeiro, conforme solicitação constante do Processo n.º 0923/2009 e;

 

CONSIDERANDO ainda a necessidade de promover a segurança e a informação das mudanças no 
sistema de trânsito durante o referido eve nto e outras providências, devido à grande circulação de 
visitantes;

 
 

DECRETA:

 
 
 

Art. 1º - Fica alterado o sistema de trânsito no centro de Paty do Alferes, com a interdição total da 
Rua Lino Bernardes , tendo em vista a realização do CONGRESSO ESTADUAL DA UFADERJ –
União Feminina das Assembléias de Deus do Estado do Rio de janeiro, nos dias 05, 06 e 07 de 
fevereiro de 2009.

Parágrafo Primeiro – Somente os moradores e as pessoas autorizadas pelo Congresso terão acesso ao 
local de interdição com veículos automotores.

Art. 2º – Fica permitida a colocação de barracas de alimentação e artigos religiosos pelas pessoas 
autorizadas do Congresso na Rua Lino Bernardes, devendo ser preservados os locais de 
estacionamento/garagem dos moradores locais.

Art. 3º À Secre taria Municipal de Administração ( Guarda Municipal), em conjunto com a Secretaria 
Municipal de Obras e Serviços Públicos e Consultoria Jurídica competem a regulamentação, quando 
necessária, de atos complementares ao fiel cumprimento deste Decreto.

 
 Art. 4º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.

 
 

Paty do Alferes, em 2 de fevereiro de 2009.

 
 

RACHID ELMOR
PREFEITO MUNICIPAL

EDITAL N.º 002/2009 – SMA / CONCURSO  
  

O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, no uso de suas atribuições 
legais, tendo em vista a análise dos documentos e dos exames admissionais do candidato 
inscrito no Concurso Público da PMPA/2007, torna público o resultado final de 
aprovação dos candidato:

 
 
Art.1º) O resultado final da análise da documentação exigida pelo Art.10 da Lei 
Complementar 02, bem como do exame admissional do convocado, é o relacionado no 
anexo I deste edital.

 
 

Art.2º) O candidato que compareceu na sede da Prefeitura Municipal de Paty do Alferes, 
em atendimento ao Edital nº 003/2008

 

- SMA e Processo Administrativo nº7797/2008 e 
que apresentou as documentações exigidas conforme Art. 7º  da Lei 1.519/2008 foi 
considerado apto.

 
 

Art.4º) Este Edital produz efeitos a partir de sua publicação, revogando disposições em 
contrário.

 
 
 
 

Paty do Alferes, 04 de Fevereiro de 2009..

Carlos Midosi da Rocha

Secretário Municipal de Administração
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E R R A T A  

ERRATA DA PORTARIA Nº 140/2009
 

– G.P.
 

DE 21/01/2009

 
 NO ARTIGO 1º ONDE SE LÊ: 

 Nomear HELOISA MARIA PESSOA MELO DA SILVA,

 
 
 
LEIA-SE:
Nomear HELOISA MARIA PESSOA MELO DA CUNHA,

E R R A T A  
 
 
 

 
 
 ERRATA DA PORTARIA Nº 167/2009

 
– G.P.

 
DE 27/01/2009

 
 NO ARTIGO 1º ONDE SE LÊ: 

 
Para exercer o cargo em comissão de AUXILIAR OPERACIONAL, 
símbolo DAS-5,

 
 
 

LEIA-SE:

 

Para exercer o cargo em comissão de AUXILIAR OPERACIONAL DE 
PLANEJAMENTO AMBIENTAL, símbolo DAS-5.

EXTRATO DE BAIXA DE CONTRATO DE TRABALHO POR TEMPO 

DETERMINADO  
 
CONTRATO DE TRABALHO MATR/

 
3045/04

 
NOME DO CONTRATADO:  MARCELO DE SENNA DIAS CANDIDO

 
CARGO: MÉDICO DO PSF

 LEI Nº  1506 DE 08 DE AGOSTO DE 2008.

 BAIXA DE CONTRATO EM 

 

24/11/2008

  

- CONFORME DECISÃO DO PROCESSO Nº 

422/2009

Câmara Municipal de Paty do Alferes  

 
P O R T A R I A  Nº 0 21 / 09  

 
 O PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE 

PATY DO ALFERES , no uso de suas atribuições legais e de acordo com 
o que estabelece o artigo 16, alínea “d”, incisos XXII I, XXIV e XXV, do 
Regimento Interno desta Casa e o Parágrafo Único do art. 2º da Resolução 
nº 168, de 02 de abril de 2008. 

 
 

R E S O L V E:

Art. 1º - Exonerar, LAURA GONÇALVES DE SOUZA, Matrícula nº 
114/02, do cargo de

 

ASSISTENTE DA SECRETARIA GERAL, 
integrante do Quadro de Provimento em Comissão desta Câmara.

  

Art. 2º - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, tornando 
seus efeitos a partir de 30

 

de

 

janeiro de 2009.

 
 

Art. 3º - Ficam revogadas as disposições em contrário.

 
 

Paty do Alferes, 29 de janeiro de 2009.

JOSÉ CARLOS COSTA
Presidente

Câmara Municipal de Paty do Alferes  

 
P O R T A R I A  Nº 0 22 / 09  

 
 O PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE 

PATY DO ALFERES , no uso de suas atribuições legais e de acordo com 
o que estabelece o artigo 16, alínea “d”, incisos XXII I, XXIV e XXV, do 
Regimento Interno desta Casa e o Parágrafo Único do art. 2º da Resolução 
nº 168, de 02 de abril de 2008. 

 
 

R E S O L V E:

Art. 1º - Exonerar, JAMAICA COSTA DA SILVA , Matrícula nº 115/02, 
do cargo d e

 

ASSISTENTE DA SECRETARIA GERAL , integrante do 
Quadro de Provimento em Comissão desta Câmara.

 
  

Art. 2º - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, tornando 
seus efeitos a partir de 30

 

de

 

janeiro de 2009.

 
 

Art. 3º - Ficam revogadas as disposições em contrário.

 

Paty do Alferes, 29 de janeiro de 2009.

JOSÉ CARLOS COSTA
Presidente
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Câmara Municipal de Paty do Alferes  

 
P O R T A R I A  Nº 0 23 / 09

 
 
 O PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE 

PATY DO ALFERES , no uso de suas atribuições legais e de acordo com 
o que estabelece o artigo 16, alínea “d”, incisos XXIII , XXIV e XXV, do 
Regimento Interno desta Casa e o Parágrafo Único do art. 2º da Resolução 
nº 168, de 02 de abril de 2008. 

 
 

R E S O L V E:

Art. 1º - Nomear, 

 

GISELE SILVA PADILHA , Matrícula nº 116/02, para 
exercer o cargo de ASSISTENTE DA SECRETARIA GERAL - DAL 3, 
integrante do Quadro de Provimento em Comissão desta Câmara.

  

Art. 2º - Fica atribuído

 

à

 

servidora, verba de representação no valor de 100
% (cem por cento) do seu símbolo remuneratório.

 
 

Art. 3º - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua p ublicação, tornando 
seus efeitos em 02 de fevereiro de 2009.

 
 

Art. 4º - Ficam revogadas as disposições em contrário.

Paty do Alferes, 29 de janeiro de 2009.

JOSÉ CARLOS COSTA
Presidente

Câmara Municipal de Paty do Alferes

 

 

P O R T A R I A  Nº 0 24 / 09

 
 
 

O PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE 
PATY DO ALFERES , no uso de suas atribuições legais e de acordo com 
o que estabelece o artigo 16, alínea “d”, incisos XXIII , XXIV e XXV, do 
Regimento Interno desta Casa e o Parágrafo Único do art. 2º da Resolução 
nº 168, de 02 de abril de 2008. 

 
 

R E S O L V E:

Art. 1º - Nomear, 

 

JULIANA SILVA ROSA , Matrícula nº 117/02, para 
exercer o cargo de ASSISTENTE DA SECRETARIA GERAL - DAL 3, 
integrante do Quadro de Provimento em Comissão desta Câmara.

  

Art. 2º - Fica atribuído

 

à

 

servidora, verba de representação no valor de 100
% (cem por cento) do seu símbolo remuneratório.

 
 

Art. 3º - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua pub licação, tornando 
seus efeitos em 02 de fevereiro de 2009.

Art. 4º - Ficam revogadas as disposições em contrário.

Paty do Alferes, 29 de janeiro de 2009.

JOSÉ CARLOS COSTA
Presidente

P O R T A R I A    Nº 172/2009  - G.P.
 
O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE PATY DO ALFERES , no uso de suas 
atribuições legais,

 
 R E S O L V E :

 
 
Art. 1º) – Exonerar a pedido, MARIA CRISTINA DA ROCHA SANTOS ,
matrícula nº 169/01, do cargo em comissão de SECRETÁRIA 
MUNICIPAL DE FAZENDA, PLANEJAMENTO, ORÇAMENTO E 
CONTROLE, símbolo DAS-1. Lotada na

 

SECRETARIA MUNICIPAL DE 
FAZENDA, PLANEJAMENTO, ORÇAMENTO E CONTROLE.

 

Art. 2º) – Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, 
retroagindo seus efeitos a partir de 

 

30 de Janeiro do ano em curso.

Paty do Alferes, 02 de fevereiro de 2009.

RACHID ELMOR
PREFEITO MUNICIPAL

P O R T A R I A    Nº 173/2009  - G.P.
 
O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE PATY DO ALFERES , no uso de suas 
atribuições legais,

 
 R E S O L V E :

 
 
Art. 1º) -  Nomear  GUSTAVO ROCHA TEIXEIRA , para exercer o cargo 
em comissão de SECRETÁRIO MUNICIPAL DE FAZENDA, 
PLANEJAMENTO, ORÇAMENTO E CONTROLE , simbolo DAS-1, em 
vaga prevista pela Lei nº 1381 de 16 de fevereiro do ano de 2007.
Lotado na

 

SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA, 
PLANEJAMENTO, ORÇAMENTO E CONTROLE.

 
 

Art. 2º) -  Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, 
produzindo seus efeitos a partir de 02 de fevereiro do ano em curso.

Paty do Alferes, 02 de fevereiro de 2009.

RACHID ELMÔR
PREFEITO MUNICIPAL
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P O R T A R I A    Nº 175/2009  - G.P.

 
O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE PATY DO ALFERES , no uso de suas 
atribuições legais,

 
 R E S O L V E :

 
 
Art. 1º) -

  

Nomear FRANCISCO CARLOS DE SOUZA SANTOS , para 
exercer o cargo em comissão de DIRETOR COORDENADOR DO 
PRODEQ, símbolo DAS-3, em vaga prevista pela Lei nº 1381 de 16 de 
fevereiro do ano de 2007, sendo-lhe atribuída gratificação pela 
representação da função, no valor de 100% (cem por cento) do símbolo 
correspondente. Lotado

 

na SECRETARIA MUNICIPAL DE 
ASSISTÊNCIA, PROMOÇÃO E AÇÃO SOCIAL.

 
 

Parágrafo Único: Tal percentual de representação é enquadrado no 
critério ¨EXIGÊNCIA¨ conforme Decreto Municipal nº 2725 de 04 de 
julho de 2008.

 
 

Art. 2º) -  Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, 
retroagindo seus efeitos a partir de 05 de janeiro do ano em curso.

Paty do Alferes, 03 de fevereiro de 2009.

RACHID ELMÔR
PREFEITO MUNICIPAL

P O R T A R I A   Nº 176/2009  - G.P.  
 
O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE PATY DO ALFERES, no uso de 
suas atribuições legais e,

 
 CONSIDERANDO o disposto no art. 152, VI, da Lei Municipal nº 1519 
de 19/09/2008 – ESTATUTO DOS SERVIDORES PÚBLICOS DE 
PATY DO ALFERES , combinado com o artigo 38, II da Constituição 
Federal;

 
 

CONSIDERANDO o contido no Processo nº 186/2009 de 09/01/2009,

 

R E S O L V E :

 
 

Art. 1º) – Conceder LICENÇA SEM VENCIMENTO , por um período 
de 48 (quarenta e oito) meses, para exercício de mandato eletivo , ao
servidor

 

RENAN VINICIUS SANTOS DE OLIVEIRA , matrícula nº 
1246/01, MÉDICO CLÍNICO GERAL , lotado n a Secretaria Municipal 
de SAÚDE.

 
 

Art. 2º) – Esta Portari a entra em vigor na data de sua publicação, 
retroagindo seus efeitos a partir de 01/01/2009 à 31/12/2012, 
revogadas as disposições em contrário.

Paty do Alferes, 03 de fevereiro de 2009.

RACHID ELMOR
PREFEITO MUNICIPAL

PORTARIA N.º  174/2009 G.P.  
 
O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE PATY DO ALFERES  no uso de suas atribuições 
legais;

 
 CONSIDERANDO o contido no Processo nº 973/2009 de 29/01/2009;

 
RESOLVE:

 
 

Art. 1º) –

 

Alterar a Portaria nº 018/2009 G.P. que nomeou a COMISSÃO ATRAVÉS 
DA MODALIDADE LICITATÓRIA DENOMINADA PREGÃO , conforme abaixo:

 

 

Fica substituído o membro JORGE ANTONIO DA SILVA  por RODRIGO 
DOMINGOS FERREIRA.

 
 

Art. 2º) –

 

Permanecem inalterados os demais membros que compõem a comissão.

 

Art. 3º) – Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as 
disposições em contrário.

Paty do Alferes, 03 de fevereiro de 2009.

RACHID ELMOR
PREFEITO MUNICIPAL
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Câmara Municipal de Paty do Alferes
 

 RESOLUÇÃO Nº 171 DE 02 DE FEVEREIRO DE 2009.

 AUTORIZA A REALIZAÇÃO DE PROCESSO 
LICITATÓRIO, NA MODALIDADE DE CARTA -
CONVITE, PARA AQUISIÇÃO DE 
COMBUSTÍVEL.

 
 
 

O PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE PATY DO ALFERES 
faz saber: A mesa Diretoria desta Câmara, na conformidade do artigo 15, item X 
do Regimento Interno desta Casa, aprova e promulga a seguinte 

 
 

R E S O L U Ç Ã O:

 

Art. 1º - Fica autorizada a realização de processo licitatório para aquisi ção de  
combustível.

 
 

Parágrafo único – O processo licitatório de que trata o caput deste artigo se 
dará na modalidade de carta -convite, obedecendo ao disposto na Lei 8.666 de 
21 de junho de 1993, artigo 22, que trata das modalidades de licitação.

 

Art. 2º

 

- A homologação do resultado será feita por esta Mesa Diretora, 
baseada em relatório da Comissão Permanente de Licitação da Câmara, a 
quem caberá analisar o preenchimento dos requisitos exigidos na Carta -
Convite enviadas às Empresas licitantes.

 
 

Art. 3º - Esta Resolução entrará em vigor, na data de sua publicação e 
extinguir-se-á automaticamente, uma vez cumprida a sua finalidade, revogadas 
as disposições em contrário.

 
  

Paty do Alferes, 02 de fevereiro de 2009.

 
 

CESAR DA COSTA MACIEL
PRESIDENTE INTERINO

ADRIANA COUTO BARROS                        EUNÍCIO TEIXEIRA DOS SANTOS
              1º SECRETÁRIO                                                             2º SECRETÁRIO

Câmara Municipal de Paty do Alferes  

 
RESOLUÇÃO Nº 172 DE 02 DE FEVEREIRO DE 2009. 

 Autoriza a criação do cargo de 

assessor de Controle Interno, Símbolo 

DAL - 2 e dá outras providências.

A CÂMARA MUNICIPAL DE PATY DO ALFERES 
aprovou e eu promulgo a seguinte

 

R E S O L U Ç Ã O:

 

  

Art. 1º - Fica autorizada a criação do cargo em comissão de Assessor de 
Controle Interno, Símbolo DAL-2, que passa a fazer parte integrante da 
Estrutura Administrativa da Câmara Municipal de Paty do Alferes .

 
 

Art. 2º

 

- Para funcionamento da nova estrutura o Presidente poderá prover o 
cargo em comissão com a remuneração fixada na legislação em vigor para o 
Símbolo correspondente.

 
 

Parágrafo Único

 

– A critério do Presidente, mediante necessidade, 
responsabilidade e exigência do Cargo em Comissão, poderá ser atribuída 
Gratificação de Representação que variará de 0 a 100% (zero a cem por cento) 
do valor fixado para o respectivo Símbolo.

 
 

Art. 3º

 

- As despesas decorrentes da presente Resolução correrão à conta de 
dotação orçamentária própria, suplementando-se se necessário.

 
 

Art. 4º

 

- A presente Resolução entra em vigor na data de sua publicação, 
revogadas as disposições em contrário. 

 
 

Paty do Alferes, 02 de fevereiro de 2009.

CESAR DA COSTA MACIEL
PRESIDENTE INTERINO

ADRIANA COUTO BARROS                        EUNÍCIO TEIXEIRA DOS SANTOS
              1º SECRETÁRIO                                                             2º SECRETÁRIO

Câmara Municipal de Paty do Alferes  

 
RESOLUÇÃO Nº 173 DE 02 DE FEVEREIRO DE 2009.

 AUTORIZA A REALIZAÇÃO DE PROCESSO 
LICITATÓRIO NA MODALIDADE DE CARTA -
CONVITE, PARA AQUISIÇÃO DE SERVIÇOS 
DE IMFORMÁTICA.

 
 

O PRESIDENTE DA CÂMARA M UNICIPAL DE PATY DO ALFERES 
faz saber: A mesa Diretoria desta Câmara, na conformidade do artigo 15, item X 
do Regimento Interno desta Casa, aprova e promulga a seguinte 

 
 

R E S O L U Ç Ã O:

 

Art. 1º - Fica autorizada a realização de processo licitatório pa ra aquisição de 
serviços de informática, a saber:

 
 

01 - Sistema de Gestão de Recursos Humanos

  

01-

 

Sistema de Folha de Pagamento

 

02-

 

Sistema de Informações Contábeis e Financeiras

 
 

Parágrafo único – O processo licitatório de que trata o caput deste artigo se 
dará na modalidade de carta -convite, obedecendo ao disposto na Lei 8.666 de 
21 de junho de 1993, artigo 22, que trata das modalidades de licitação.

 

Art. 2º - A homologação do resultado será feita por esta Mesa Diretora, 
baseada em relatório da Comissão Permanente de Licitação da Câmara, a 
quem caberá analisar o preenchimento dos requisitos exigidos na Carta -
Convite enviadas às Empresas licitantes.

 
 

Art. 3º - Esta Resolução entrará em vigor, na data de sua publicação e 
extinguir-se-á automaticamente, uma vez cumprida a sua finalidade, revogadas 
as disposições em contrário.

  
 

Paty do Alferes, 02 de fevereiro de 2009.

 

CESAR DA COSTA MACIEL
PRESIDENTE INTERINO

ADRIANA COUTO BARROS                        EUNÍCIO TEIXEIRA DOS SANTOS
              1º SECRETÁRIO                                                             2º SECRETÁRIO



PATY DO ALFERES
ANO XII nº 770
de 06 de fevereiro de 20097

TERMO ADITIVO  
 

O Município de Paty do Alferes, torna  público que 
assinou termo aditivo  com a EMPRESA 
BRASILEIRA DE  CORREIOS E TELÉGRAFOS 
- CORREIOS, para a prestação de serviços e venda 
de produtos.   

  
 

 Paty do Alferes, 22 de agosto de 2008. 
 
 

LÚCIA DE FÁTIMA FERNANDES FONSECA 
Prefeita Municipal 
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DISPENSA LICITAÇÃO (D.O.770 – 6 DE FEVEREIRO DE 2009)

 
 

Chefe do Poder Executivo acolhe na integra o parecer
da Consultoria Jurídica e ratifica a  Dispensa Licitação na 
forma do artigo 24 da Lei 8.666/93 e suas alterações.

 Empresa: JOAQUIM FERNANDES BRAGA NETO

 Processo: 812/2009 – Secretária Municipal de Educação

 Objeto: Contratação de Palestrante para reuniões com professores e demais 
servidores da Rede Municipal de Ensino

 
Valor: R$ 1.395,00

 
Fundamentação: Art.24, Inciso II da Lei 8.666/93.

 
 

Empresa: IOLANDA BATISTA FORTUNA

 

Processo: 1021/2009 – Secretária Municipal de Educação

 

Objeto: Contratação de Buffet completo para as palestras de abertura do
ano letivo 2009.

 

Valor: R$ 4.800,00

 

Fundamentação: Art.24, Inciso II da Lei 8.666/93.

 
 

Empresa: NANAHÊ EVENTOS E MARKETING LTDA

 

Processo: 1040/2009 – Secretária Municipal de Educação

 

Objeto: Aquisição de CDs para palestras com servidores da Secretaria 
Municipal de Educação.

 

Valor: R$ 1.725,00

 

Fundamentação: Art.24, Inciso II da Lei 8.666/93.

 
 

Empresa: SEBASTIÃO GABRIEL DE PROENÇA VIANNA
Processo: 1044/2009 – Secretária Municipal de Educação

 

Objeto: Contratação de Profissional para interpretação musical nas
palestras de abertura do ano letivo de 2009.
Valor: R$ 920,00
Fundamentação: Art.24, Inciso II da Lei 8.666/93.

Empresa: ASSOCIAÇÃO DE OFICIAIS DE ARBITRAGEM DE 
FUTEBOL DE SALÃO DO C. SUL FLUMINENSE  
Processo: 936/2009 – Secretária Municipal de Educação

 Objeto: Contratação de arbitragem para evento da FERJ no campo de 
Avelar.

 Valor: R$ 500,00

 
Fundamentação: Art.24, Inciso II da Lei 8.666/93.

 
 
Empresa: MULTIMARCA SERRANO COMERCIAL LTDA

 
Processo: 177/2009 – Secretária Municipal de Administração

 

Objeto: Aquisição de água mineral em galão de 20 litros para atender as 
Secretarias Municipais.

 

Valor: R$ 5.390,00

 

Fundamentação: Art.24, Inciso II da Lei 8.666/93.

 
 

Empresa:

 

MOISES DE ALMEIDA SILVA

 

Processo:

 

283/2009 – Secretária Municipal de Educação

 

Objeto:

 

Contratação de técnico para serviços de limpeza de poços comuns, 
artesianos e semi-artesianos, instalação e consertos de bombas que operam 
em poços artesianos e semi-artesianos.

 

Valor: R$ 3.000,00

 

Fundamentação: Art.24, Inciso II da Lei 8.666/93.

 
 

Empresa:

 

LIGHT SERVIÇOS DE ELETRICIDADE S/A

 

Processo:

 

582/2009

 

– Sec. Municipal de Obras e Serviços Públicos
Objeto:

 

Resguardo de despesas em favor da Light, relativos a diversos 
imóveis sob a responsabilidade da Sec. Municipal de Obras e Serviços 
Públicos.

 

Valor: R$ 80.000,00

 

Fundamentação: Art.24, Inciso XXII da Lei 8.666/93.

 

Empresa: LIGHT SERVIÇOS DE ELETRICIDADE S/A
Processo: 557/2009 – Sec. Municipal de Obras e Serviços Públicos
Objeto: Resguardo de despesas em favor da Light, relativos a diversos 
logradouros públicos.
Valor: R$ 1.000.000,00
Fundamentação: Art.24, Inciso XXII da Lei 8.666/93.

Empresa:

 

GASPARZINHO DE PATY DO ALFERES TINTAS LTDA
Processo:

 

699/2009 – Secretária Municipal de Educação

 
Objeto:

 

Aquisição de material para manutenção da piscina localizada na 
creche da Granja.

 

Valor: R$ 946,10

 

Fundamentação: Art.24, Inciso II da Lei 8.666/93.

 
 

Empresa: EMBRATEL – EMPRESA BRASILEIRA DE 
TELECOMUNICAÇÕES S/A

 

Processo: 725/2009 – Secretária Municipal de Obras e Serviços Públicos
Objeto: Resguardar despesas com telefonia fixa.

 

Valor: R$ 150,00

 

Fundamentação: Art.24, Inciso II da Lei 8.666/93.

 
 

Empresa: EMBRATEL – EMPRESA BRASILEIRA DE 
TELECOMUNICAÇÕES S/A
Processo: 145/2009 – Secretária Municipal de Administração
Objeto: Resguardar despesas com telefonia fixa.
Valor: R$ 400,00
Fundamentação: Art.24, Inciso II da Lei 8.666/93.
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Empresa: LIGHT- SERVIÇO DE ELETRICIDADE S/A  
Processo: 750/2009 – Secretária Municipal de Turismo  
Objeto: Resguardar despesas com energia elétrica para ligações festivas.
Valor: R$ 15.000,00

 Fundamentação: Art.24, Inciso XXII da Lei 8.666/93.
 

 Empresa: CECILIA DE PAULA FONSECA

 Processo: 510/2009 – Secretária Municipal de Administração

 Objeto: Locação de áreas de terras as granjas 575, 576 e 577, perfazendo o 
total de 53.718 m2, localizado na Avenida Brasil, nº 1.400 – Bairro 
Arcozelo – Paty do Alferes / RJ, composto de galpões e escritórios, para 
instalação da sede da Secretaria Municipal de Obras e Serviços Públicos.
Valor: R$ 30.000,00
Fundamentação: Art.24, Inciso X da Lei 8.666/93.

INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO (D.O.770 – 6 DE FEVEREIRO DE 
2009)   

 
 

Chefe do Poder Executivo acolhe na integra o parecer
da Consultoria Jurídica e ratifica a Inexigibilidade de
Licitação na forma do artigo 25 da Lei 8.666/93 e suas
alterações.

 
 Empresa: BANCO ITAÚ S/A

 
Processo: 728/2009

 

–

 

Secretária Municipal de Obras e Serviços Públicos
Objeto: Resguardar despesas com pagamento do seguro obrigatório -
DPVAT

 

Valor: R$ 2.400,00

 

Fundamentação: Art.25, caput da Lei 8.666/93.

 
 

Empresa: CEDAE – CIA ESTADUAL DE ÁGUAS E ESGOTOS
Processo: 580/2009 –

 

Secretária Municipal de Obras e Serviços Públicos
Objeto: Resguardar despesas em favor da CEDAE, relativos a lo gradouros 
públicos e imóveis sob a administração da Secretária Municipal de Obras e 
Serviços Públicos.

 

Valor: R$ 10.000,00

 

Fundamentação: Art.25, caput da Lei 8.666/93.

 
 

Empresa: TELEMAR NORTE LESTE S/A

 

Processo: 581/2009 –

 

Secretária Municipal de Obras e Serviços Públicos
Objeto: Resguardar despesas em favor da TELEMAR NORTE LESTE S/A 
para os telefones pertencentes à Secretaria Municipal de Obras e Serviços 
Públicos.
Valor: R$ 30.000,00
Fundamentação: Art.25, caput da Lei 8.666/93.

Empresa: BANCO ITAÚ S/A  
Processo: 716//2009 –  Secretária Municipal de Fazenda  
Objeto: Resguardar despesas em favor do Banco Itaú S/A para pagamento 
de Seguro Obrigatório – DPVAT – do veículo pertencente à Secretaria 
Municipal de Fazenda.

 Valor: R$ 100,00
 Fundamentação: Art.25, caput da Lei 8.666/93.

Empresa: TELEMAR NORTE LESTE S/A  
Processo: 513/2009 – Gabinete do Prefeito  
Objeto: Resguardar despesas em favor da TELEMAR NORTE LESTE S/A 
para o exercício de 2009.

 Valor: R$ 9.000,00

 Fundamentação: Art.25, caput da Lei 8.666/93.

 
 
Empresa: UNIBANCO-UNIÃO DE BANCOS BRASILEIROS S/A
Processo: 717/2009 – Secretária Municipal de Fazenda

 
Objeto: Resguardar despesas com tarifas bancárias.

 
Valor: R$ 6.400,00

 

Fundamentação: Art.25, caput da Lei 8.666/93.

 
 

Empresa: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL

 

Processo: 723/2009 – Secretaria Municipal de Fazenda

 

Objeto: Resguardar despesas com tarifas bancárias.

 

Valor: R$ 47.000,00

 

Fundamentação: Art.25, caput da Lei 8.666/93.

 
 

Empresa: BANCO ITAÚ S/A

 

Processo: 711//2009 – Secretária Municipal de Fazenda

 

Objeto: Resguardar despesas com tarifas bancárias.

 

Valor: R$ 8.100,00

 

Fundamentação: Art.25, caput da Lei 8.666/93.

 
 

Empresa: BANCO DO BRASIL S/A

 

Processo: 712//2009 – Secretária Municipal de Fazenda
Objeto: Resguardar com tarifas bancárias
Valor: R$ 9.500,00
Fundamentação: Art.25, caput da Lei 8.666/93.

CARNAVAL 2009  
 

EDITAL CARNAVAL
 

0001/2009
 

 AUTORIZA O USO DE ESPAÇO PÚBLICO 
ONDE SE REALIZARÁ O CARNAVAL DE 

2009, PARA EXPLORAÇÃO DE COMÉRCIOS 
DIVERSOS

O Chefe do Poder Executivo de Paty do Alferes, Excelentíssimo Senhor
Rachid Elmor , juntamente com a Secretária Municipal de Indústria, 
Comércio e Turismo de Paty do Alferes, Excelentíssima Senhora Belisa 
Ribeiro, e no uso de suas atribuições legais, e

 
 

CONSIDERANDO

 

os princípios que norteiam as ações do Poder Público, 
que determinam a igualdade de oportunidade entre todos os possíveis 
interessados em usar determinado bem público;

 
 

CONSIDERANDO o interesse público na autorização de uso das barracas, 
para melhor eficiência e qualidade nos serviços, instaladas durante a 
realização do CARNAVAL 2009, na forma constante no processo 
administrativo n.º 0813/2009; 

CONSIDERANDO que a realização do CARNAVAL 2009  acontecerá de 21
ATÉ 24 de fevereiro de 2009,
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T O R N A   P Ú B L I C O   E    F A Z  S A B E R  
 
a todos os interessados que a Prefeitura Municipal de Paty do  Alferes, 
através da Secretaria Municipal  de Industria, Comércio e Turismo, estará 
firmando Termos de Autorização de Uso Remunerado de Espaços Públicos –
TAUR, autorizando o uso das barracas que funcionarão durante a realização 
dos eventos do CARNAVAL 200 9 (e a sua respectiva exploração comercial), 
onde serão comercializados gêneros alimentícios e bebidas e demais 
produtos.

 
 

Os TAUP´s serão firmados a partir de 02 de fevereiro de 2009 , mediante as 
condições e regras estabelecidas neste Edital e constantes em seu Anexo I 
(planta baixa do Evento), minuta do próprio TAUR e declaração anexa, que 
fazem parte integrante deste. 

Os interessados no referido Uso do Espaço Público deverão encaminhar-se à 
Secretaria Municipal de Comércio, Indústria e Turismo, entre os dias 02 até 
04 de fevereiro de 2009, das 12:00 h às 18:00 h, para realizar o 
cadastramento e receber seu numero de sorteio.

 
 O canhoto do número recebido será depositado em uma urna, na presença do 
participante, aguardando a data da realização do sorteio.

 
 
O sorteio dos 20 (vinte) autorizatários será realizado no dia 05 de fevereiro 
de 2009, às 17:00h, na sede da Secretaria Municipal de Comércio, Indústria e 
Turismo, podendo todos os concorrentes presenciá-lo, 

 
 

Serão autorizados o uso dos espaços públicos (barracas), que terão  suas 
estruturas montadas em material padronizado e que serão dispostas conforme 
Legenda da Planta Baixa anexa (Anexo I, do presente Edital), nos seguintes 
tamanhos, quantidades, preços e características:

 
 

Setor Único 

 
 

Barracas dispostas na “Praça de Alimentação” do evento.

 

Quantidade: 20 (vinte) 
Preços:
1ª forma de pagamento: R$ 350,00 (trezentos e cinqüenta reais),  à vista, 
pagos no ato da assinatura do Termo de Autorização de Uso Remunerado.

DISPOSIÇÕES GERAIS  
 
1 . Caso os interessados que firmarem o TAUR não pagarem as parcelas nas 
datas previstas, o Termo será considerado rescindido de pleno direito, 
perdendo o autorizado o direito a utilização do Espaço, procedendo -se com 
novo sorteio, dentre os não contemplados.

 
 2 . Os interessados terão que apresentar os seguintes documentos:
2.1. Em caso se pessoa física: Registro Geral, CPF, comprovante de 
residência, certidão negativa de débito fiscal emitida pela Fazenda municipal 
e comprovante de demais taxas que incidam ou venham a incidir sobre o 
espaço autorizado.

2.2. Em caso de pessoa jurídica: Contrato social, devidamente registrado no 
órgão competente; Cartão do CNPJ; Carteira de Identidade e CPF dos sócios; 
certidões negativas de débitos fiscais, expedidas pela Receita Federal , pela 
Fazenda Estadual e pela Fazenda Municipal, da sede da empresa e do 
Município de Paty do Alferes, e comprovante de demais taxas que incidam 
ou venham a incidir sobre o espaço autorizado.

 
 
Os documentos acima relacionadas terão apresentados em cópia a utenticada 
por cartório e deixados na Secretaria Municipal de Indústria, Comércio de 
Turismo.

 
 

3. O interessados que obtiverem o uso das barracas não poderão, em 
hipótese alguma, vender bebidas alcoólicas e cigarros (ou produtos afins) 
à menores de 18 anos , sob pena de perderam a autorização e sem 
prejuízo nas demais penalidades legais.

 
 

4. Os interessados deverão comparecer na Secretaria de Municipal de 
Comércio, Indústria e Turismo, localizada na Praça Pedro Chaim, sem 
número, Centro, com os documentos exigidos e com o Documento de 
Arrecadação Municipal – DAM, relativo ao pagamento da taxa prevista, 
devidamente quitado, até o dia 13 de fevereiro de 2009, impreterivelmente, 
para firmar o respectivo TAUR.

Dê ampla publicidade, na forma determinada no proce sso administrativo n.º 
0813/2009.  

 
Paty do Alferes, 

 
30 de janeiro de 2009.

 
 
 BELISA RIBEIRO

 SECRETÁRIA MUNICIPAL DE INDUSTRIA, COMÉRCIO E TURISMO

 
 

RACHID ELMOR

 
Chefe do Poder Executivo

D E C L A R A Ç Ã O  
 
 

Declaro, para os devidos fins e efeitos, qu e estou ciente e de pleno 

acordo com as regras e condições previstas no Edital CARNAVAL 00/2009

e seu respectivo Termo de Autorização de Uso Remunerado.

 

 
Paty do Alferes, _____ de ________________ de 2009.

 

 ________________________________


